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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL MACAÉ E DAS OSTRAS (SUPMA) 
Ato do Superintendente

De 16 de abril de 2025 
Processo EXT-PD/010.11487/2021 
Rodentia Consultoria e Controle de Pragas LTDA
Cancelamento do Certificado Ambiental IN009663  
Validade: 16 de julho de 2025

Fica cancelado o Certificado Ambiental CTA nº IN009663, em nome da Rodentia Consultoria e Controle de 
Pragas LTDA, CNPJ: 40.355.786/0001-84, tendo em vista a averbação da razão social e do CNPJ, com emissão 
do CTA nº IN102732, em nome da Prottege Ambiental LTDA EPP, CNPJ: 53.459.489/0001-20, publicado no Diário 
Eletrônico nº 596, conforme processo EXT-PD/010.11487/2021, por solicitação do novo titular, protocolada 
em 19 de julho de 2024.

Aristóteles Cliton da Silva Santos 
Superintendente

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL (DIRLAM) 
Ato do Diretor

De 25 de abril de 2025 
Processo E-07/002.3453/2016 
Fundação Oswaldo Aranha
Certidão Ambiental 053901 
Validade: Tempo indeterminado

Concedida Certidão Ambiental de Faixa Marginal de Proteção com a planta em que foi demarcada a Faixa 
Marginal de Proteção (FMP) do rio Paraíba do Sul, do Ribeirão dos Três Poços, do córrego sem nome 3 e a 
Faixa Non Aedificandi (FNA) dos córregos sem nome 1 e 2, no seguinte local: Avenida Dauro Peixoto Aragão, 
1325, Três Poços, Volta Redonda/RJ.

Juliana Lúcia Ávila 
Diretor


